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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 
 
 
 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 253/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Licença Prêmio ao Sr. 
Florisvaldo de Oliveira e Silva e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1712/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor FLORISVALDO DE 

OLIVEIRA E SILVA lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce 

a função de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade de Saúde da 

Família – Distrito de Quaraçu, pelo período de 01/10/2018 à 31/12/2018, 

referente ao período aquisitivo de 1991-1996.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 254/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

  “Concede Licença sem remenuração 
a  Sra. Ariana Santana Souza Maturano  
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1713/018. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO a servidora ARIANA SANTANA 

SOUZA MATURANO, lotada na CAPS, onde exerce a função de Psicóloga, pelo 

período de 01/09/2018 à 01/09/2020.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro  de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 255/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Carlos Antonio 
de Jesus Osmundo e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1719/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ANTONIO DE JESUS 

OSMUNDO lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do 

Distrito de Lagoa Grande, pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 256/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Cleyton Nunes 
Farias e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1721/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CLEYTON NUNES FARIAS lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Motorista no Hospital 

Municipal Luiz Eduardo Magalhães, pelo período de 01/10/2018 à 

01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 257/018, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Dirciane 
Lacerda Amorim e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1720/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora DIRCIANE LACERDA AMORIM 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em 

Enfermagem no Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães, pelo período 

de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 258/018, DE 19 DE JUNHO DE 2017. 

 

  “Concede Férias a Sra. Fabiana Bispo 
dos Santos e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1715/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora FABIANA BISPO DOS SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Quaraçu, pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 18 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 259/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Ludyane Nunes 
de Aguiar e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1716/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LUDYANE NUNES DE AGUIAR lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de Endemias, 

pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo 

de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 260/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

“Concede Férias a Sra. Maria 
Aparecida Fernandes Rocha  e dá 
outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1717/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA APARECIDA FERNANDES 

ROCHA lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função 

de Agente Comunitário de Saúde lotada na Unidade de Saúde da 

Família Central I pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 261/017, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Marli Nunes 
Ferraz e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1714/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora MARLI NUNES FERRAZ lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Quaracu, pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 262/018, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Maria Iva 
Rocha Batista e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1722/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA IVA ROCHA BATISTA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em Enfermagem 

na Unidade de Saúde da Família do Bairro Lagoinha, pelo período de 

01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 18 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 263/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Regina Pereira 
Leite  e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1718/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora REGINA PEREIRA LEITE lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro 

Lagoinha pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 264/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 “Concede Férias a Sra. Maria de Fátima 
Rocha Santos e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1730/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA DE FÁTIMA ROCHA SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Lagoa Grande, pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 265/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Marilene 
Pereira Rocha e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1726/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARILENE PEREIRA ROCHA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Usina, pelo período de 

01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 266/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias  a Sra. Alana Ferraz 
Alves França de Brito  e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1725/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ALANA FERRAZ ALVES FRANÇA DE 

BRITO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função 

de Agente de Combate as Endemias pelo período de 01/10/2018 à 

01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 267/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Aurea Ramos 
Machado e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1724/018 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora AUREA RAMOS MACHADO lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Usina, 

pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo 

de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 267/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Lauriane 
Lacerda Lima e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1732/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LAURIANE LACERDA LIMA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Central II, pelo período de 

01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 268/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Aurea Ramos 
Machado e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1724/018 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora AUREA RAMOS MACHADO lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Usina, 

pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo 

de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 270/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

  “Concede Férias o Sr. Roberto Ferraz 
Santos  e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1736/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ROBERTO FERRAZ SANTOS lotado 

na Secretaria Municipal de Administração na função de Auxiliar 

Administrativo, mas vem exercendo a função de Técnico do Cadastro 

Único na Secretaria de Apoio e Desenvolvimento Social, pelo período de 

01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 18 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária de Apoio e Desenvolvimento Social 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 271/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

  “Concede Férias o Sr. Tiago Mares 
Viana  e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1739/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor TIAGO MARES VIANA lotado na 

Secretaria Municipal de Apoio e Desenvolvimento Social, na função de 

Conselheiro Tutelar pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária de Apoio e Desenvolvimento Social 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 272/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Licença Prêmio a Sra. Rute 
Lopes Pontes e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1729/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora RUTE LOPES PONTES 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em 

Patologia, no Setor de Endemias, pelo período de 01/10/2018 à 

31/12/2018, referente ao período 2012-2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 273/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Jadiel Mota 
França e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:  

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1697/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JADIEL MOTA FRANÇA lotado na 

Secretaria Municipal de Educação na função de Auxiliar de Secretária 

Escolar mas vem exercendo a função de Auxiliar Administrativo no Fórum 

desta Comarca, pelo período de 01/10/2018 à 01/11/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 274/018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

  “Concede Licença a Sra. Thaylana 
Gomes Leite e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:  

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1731/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de assuntos 

de interesse particular a servidora THAYLANA GOMES LEITE lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de Secretaria 

Escolar pelo período de 01/08/2018 à 30/08/2020. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Raniery Alves Moreira 

Secretário de Educação 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 275/018, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Márcia 
Justiniano de Souza Varges e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1740/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora Sra. MÁRCIA JUSTINIANO DE SOUZA 

VARGES lotada na Secretaria Municipal de Assistente Social, na função 

de Assistente Social, pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de Setembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária de Ação e Desenvolvimento Social 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

41164253F9A43797D99D6F1C6519DF53
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